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ASSUNTO: Parecer sobre recursos e contra razões PE 1132-2022 
 

 

Prezados da CLC, 

 A empresa SCJ SEGURANÇA DIGITAL EIRELI, CNPJ sob o nº 15.510.770/0001-51, entrou com um Recurso 

Administrativo contra as empresas aceitas no Pregão Eletrônico 1132 de 2022. Após as contra razões a SETIC se 

manifesta da seguinte forma: 

 

 

LOTE 1 Sobre o caso da ALFA TELECOM COMERCIO E SERVIÇO DE TECNOLOGIA EM REDE LTDA-ME, CNPJ nº 

31.837.899/0001-25. 

 

 Concordamos com as contra razões apresentadas. 

 1 e 2 - Os links apresentados foram suficientes para a equipe técnica verificar as especificações do produto 

DUTOTEC. 

 3- O cabo CAT 6A atende o edital, senda a cor preferencial vermelha mas não obrigatória. 

 4- O cabo ótico não foi discriminado como do mesmo fabricante. 

 

 

LOTE 2 Sobre o caso da MICROCABLE SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS LTDA., CNPJ n° 17.101.531/0001-73. 

 

 Concordamos com as contra razões apresentadas. 

 1- Os links apresentados foram suficientes para a equipe técnica verificar as especificações do produto 

DUTOTEC. 

 2- Todos os kits necessários a instalação e fornecimento do material/serviço deverão obrigatoriamente estar 

inclusos mesmo que não discriminados. Este é o formato deste edital. 

 

 

DEMAIS LOTES Sobre o caso da VOX10 ENGENHARIA E INSTALAÇÕES, CNPJ 34.036.386/0001-03. 

 

 Concordamos com as contra razões apresentadas. 

 1- Os links apresentados foram suficientes para a equipe técnica verificar as especificações do produto 

DUTOTEC.  

 2- Cada item do edital é independente. Dentro de cada item as peças devem ser do mesmo fabricante para 

se encaixarem.    

 3- Os links apresentados foram suficientes para a equipe técnica verificar as especificações do produto 

PERFILADO. 

 4- O produto guia de cabos atende, pois apesar de não ter ficado claro, o material deve ser considerado de 

acordo com o serviço que está sendo prestado.  

  

 

 

 



 Por fim, cabe salientar que este é um edital de SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE CABEAMENTO e o material é 

complementar a necessidade que se apresentará em cada abertura de chamado, e será solicitado os devidos ajustes 

dentro dos limites de qualidade da proposta apresentada pelo preço registrado. Em cada ordem de serviço o fiscal 

irá verificar o material proposto e o realmente empregado. 

 

Atenciosamente, 
 

Dorian Amorim 
Coordenador de Infraestrutura de TIC 

Matrícula 306412-3 


